
amara '^~YfLunicLpaí de '^irigüi
Estado de São Paulo

OFÍCIO N° 143/2.018. Em 21 de março de 2.018.
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 39/2018.

COPIA

Senhor Prefeito:

Para os trâmites legais, temos satisfação de

encaminhar a Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 255/XVII,

que se reporta ao PROJETO DE LEI 39/2018- MAJORA O VALOR DO PRÊMIO
ASSIDUIDADE DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI, NOS

TERMOS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, aprovado em sessão
ordinária ontem realizada, presentes em Plenário todos os Vereadores componentes
deste Legislativo Municipal.

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada

estima e distinto apreço, subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

VALDEMIR FRÊDERICO,
PRESIDENTE.

Excelentíssimo Senhor

CRISTIANO SALWIEIRÂO,
Digníssimo Prefeito Municipal de
BIRIGUI.



Qâmara ̂ ~JfiunicLpa[ de ̂ irigüi
Estado de São Paulo

17° Legislatura - Autógrafos - Livro n° 3 - FL. N°

AUTÓGRAFO N° 2Sfi/y\/tl
PROJETO DE LEI N" 39/2018, DE 20 DE MARCO nP t> niR

Projeto de Lei n" 39/2018, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Munidpal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGÜI
D E C R E TA :

('diJ7Pntn« p V ' ° prêmio assiduidade, no valor de R$ 260 00
no trabamo ® que tiver freqüência mensal integrai

den,™ dc Js, );ulJad°am1„t°LT'q5a"Itr 7Jo°ouTe.eTo"Sicar/f'„'L°

licenca matPrnirildp^^T pfrêa do prêmio os afastamentos decorrentes de^cença maternidade (nao gestante), ferias, iicença-prêmio, requisições judiciais e
policiais.Jicença proveniente de acidentes de trabalho, as doenças graves contagiosas
cegS^Serio^^ esclerose múltipla, neoplasia maligna,
de párkiínní nL ® 'ianseniase,eardiopatia grave,doença
npfrnrfof Paraiisia irreversível e incapacitante, espondiioartrose anquiiosante.avançados do mai de Paghet (osteite deformante), Síndrome

e^ZaSá Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar,com base na medicina
nenhum efeito.'^'^' assiduidade não se incorpora à remuneração para
Hp despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à contade dotaçoes consignadas no orçamento municipal vigente.

seus efeitos a ̂ ''deian^Jro de publicação, retroaglndo
Câmara Municipal de Birigui, aos vinte de março de dois mil e dezoito.

VALDEMIR FREDERICO,
PRESIDENTE.

FELIPE BARONE BRITO,
1® SECRETÁRIO.

JOSE LUIS BUCHALU,
/ VI^E-PRESIDENTE.

ODAIR JOSE A/ÀRKÍOÓ(pÍACENTE,
2®èECRfeTÂRI0.


